








 

 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Departamento de Assistência Social 
Avenida Oswaldo Perrone , nº 489  Jardim progresso  Telefone (17) 3342-1202 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INTRODUÇÃO  
Ester  Termo de Referência foi elaborado em cumprmento ao disposto na 

legislação federal e municipal. 

 

DO OBJETO 
Registro de Preços para contraçaõ de empresa especoalizada para prestação de 

serviços em fornecimento de gêneros alimentícios,pessoal e equipamento de 

apoio (garcons, toalhas,copos,guardanapos, mesa e etc), para profissionais e os 

atentidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania / 

Departamento de Assistência Social, que participarão de capacitações, 

formações continuadas, reuniões e eventos , com entrega parcelada pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme descrtio abaixo; 

 

Item  Modalidade  Quantidade  

01 Despesas com serviço de Buffet em fornecimento de 

refeições  para profissionais e os atentidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania / 

Departamento de Assistência Social, que participarão de 

capacitações, formações continuadas, reuniões e 

evetnso, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) 
meses. 
Do seguinte item:  

Refeição (marmita completa para 1 (um) pessoa, 

composta por no mínimo de 5 (cinco) guarnições; 

Arroz, feijão, uma tipo de massa, carne e salada, deverá 

ser feito um rodízio (variaçõe) entre as carnes,massas e 

saladas a serem servidas,para que não haja rpetições 

diarias do mesmo cardápio. 

As refeições deverão ser entregue em  embalagem de 

isopor,ter no mínimo de 900 gramas e ser entregues na 

5.000 



 

cidade de Bebedouro/SP, em locais determinados pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania / Departamento de Assistência Social. 

- bebidas inclusas sendo: 

Suco de laranja, refrigerantes e agua mineral. 

O fornecimento dos mesmo serão realizado no período de 

12 (doze) meses. 

02 Despesas com contratação de BUFFET  BRUNCH 

Despesas com fornecimento de cardápio para Café da 

Manhã e Brunch,  para profissionais e os atentidos pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania / Departamento de Assistência Social, que 

participarão de capacitações, formações continuadas, 

reuniões e eventos, contendo os seguntes itens: 

- Pão de queijo,sendo 4 (quatro) unidades por pessoa. 

- Bolo Seco, sendo 02 (dois) pedaços por pessoa.  

- Bolo Redondo pequeno com os seguintes sabores 

(laranja, cenoura,cenoura com brigadeiro,fuba com 

goiabada,chocolate,coco,mesclado, leite ninho, e ovo 

maltine), sendo 2 (dois) pedaços por pessoa. 

- Bebidas inclusas sendo; 

Suco de Laranja , Refrigerante , Agua Mineral,Café com 

açucar e Café sem açucar. 

O fornecimento dos mesmo serão realizado no período de 

12 (doze) meses. 

3.500 

03 Despesas com contratação de BUFFET KIT LANCHES 

Despesas com fornecimento de cardápio para Café da 

Manhã e Brunch,  para profissionais e os atentidos pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania / Departamento de Assistência Social, que 

participarão de capacitações, formações continuadas, 

reuniões e eventos, contendo os seguntes itens: 

- X SALADA OU HOT DOG sendo 1 (um) por pessoa 

- Esfirra (frango, carne, presunto e queijo), sendo 2 

unidades por pessoas. 

- Baguete Recheada (Salame e Peito de Peru), sendo 2 

(dois) pedaços por pessoa. 

- Pão de queijo, sendo 4 (quatro) unidades por pessoa. 

3.500 



 

- Mini Quiches (frango, carne seca, 

palmito,calabresa,brocólis,presunto,queijo e 3 tipos de 

queijos),sendo 2 (duas) unidades por pessoas. 

- Salada de Frutas, sendo 2 (duas) unidades por pessoa. 

- Bebidas inclusas sendo; 

Suco de Laranja, Refrigerante, Agua Mineral, Café com 

açucar e Café sem açucar  

O fornecimento dos mesmo serão realizado no período de 

12 (doze) meses. 

04 Despesas com contratação de BUFFET  COFFEE BREAK 

Despesas com fornecimento de cardápio para COFFEE 

BREAK,  para profissionais e os atentidos pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania / 

Departamento de Assistência Social, que participarão de 

capacitações, formações continuadas, reuniões e 

eventos, contendo os seguntes itens: 

- Belisção, sendo 4 unidades por pessoa. 

- Trancinha, sendo 4 unidades por pessoa. 

- Casadinho , sendo 4 unidades por pessoa. 

- Olho de Boi , sendo 4 unidades por pessoa. 

- Sequilhos, sendo 4 unidades por pessoa. 

- Sable, sendo 4 unidades por pessoa. 

- Carolina (Brigadeiro, Leite Minho com Morango, Doce de 

Leite, sendo 4 unidades por pessoa.  

- Bolo Seco, sendo 02 (dois) pedaços por pessoa.  

- Bolo Redondo pequeno com os seguintes sabores 

(laranja, cenoura,cenoura com brigadeiro,fuba com 

goiabada,chocolate,coco,mesclado, leite ninho, e ovo 

maltine), sendo 2 (dois) pedaços por pessoa. 

- Bebidas inclusas sendo; 

Suco de Laranja , Refrigerante , Agua Mineral,Café com 

açucar e Café sem açucar. 

O fornecimento dos mesmo serão realizado no período de 

12 (doze) meses. 

3.500 

 

 

A realização de processo de licitação para o registro de preços e futura 

aquisição destes serviços,  em face ao interesse da 



 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania e 

Departamento de Assistência Social, que participarão de capacitações, 

formações continuadas, reuniões e eventos 

 
DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
Para a aquisição destes itens está sendo empregada a modalidade de  

Licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO, a qual observará os 

preceitos de direito público e, em especial as disposições Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, artigo 6º e seus incisos. 
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado após o quinto dia útil, fora a semana, 

contados a partir da data da entrega efetiva dos produtos, sendo que a 

mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, 
e com o aceite do Setor Competente, a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania e Departamento de 
Assistência Social,, através de seu titular. 

 

DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
Os serviços desta licitação deverá ser entregue 

parceladamente,mediante a expedição de solicitação de fornecimento 

pelo Setor Competente, a qual serão solicitados os serviços 10 (dez) 

dias antes das datas dos eventos, para que a contratante se organize 

para atender as demandas. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 

custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 
O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do 

Edital que rege a presente licitação. 

 



 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da Eentrega 

e posteriormente,  a esta Prefeitura Municipal, através 

do responsável, o direito de não receber os serviços, caso o mesmo 

não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de os alimentos 

não ser de primeira qualidade.  

O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados 

correrão por conta exclusiva das empresas vencedoras, sem qualquer 

custo adicional solicitado posteriormente, com antecedência de 

30(trinta) minutos antes do evento.  
As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a 

critério da Prefeitura Municipal de Bebedouro.  

As empresas vencedoras do Certame  a fornecer os itens 

a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com 

as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu 

recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações.  

Recebido do serviço, se a qualquer tempo durante a sua utilização 

normal vier a se constatar discrepância com as especificações, 

 a imediata notificação da empresa a ser contratada para 

efetuar a substituição do mesmo.  

Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada, além das 

determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições 

que, por circunstância da lei, devam ser acatadas.  

A empresa contratada deverá, no tocante ao fornecimento e entrega 

dos itens deste Certame, obedecer rigorosamente todas as disposições 

legais pertinentes. No tocante aos produtos discriminados neste 

Certame, fica expressamente definido, que os mesmos deverão ser de 

primeira qualidade. 

 

DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de 

divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim de 

fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 



 

comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas 

pela legislação vigente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BEBEDOURO, 24 de fevereiro de 2025. 
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